
 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL 

entre 
UNIVERSITAT DE VALÈNCIA, ESPANHA 

e 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, BRASIL 

 

 
Por outra parte, Dª María Vicenta Mestre Escrivá, Reitora Magnífica da Universitat de València, Estudi General, com 

domicílio social em València, avenida Blasco Ibáñez número 13 (C.P. 46010) e com CIF: Q-4618001-D, atuando em nome e 

representação da mesma, legitimada para esse ato em virtude do artigo 94 dos Estatutos da Universitat de València, 

aprovados por Decreto 128/2004, de 30 de julho, do Conselho (DOGV 2004/8213), modificados por Decreto 45/2013, de 

28 de março, do Conselho (DOGV 2013/6994) e facultada a partir de sua nomeação pelo Decreto 25/2022, de 11 de 

marzo, do Conselho de la Generalitat (DOGV núm. 9297 de 14/03/2022), 

 
e a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, doravante denominada UERGS, representada por seu Reitor Prof. Dr. 

Fernando Guaranga Martins. 

 
CONSIDERANDO 

I. A relevância do estabelecimento e desenvolvimento de relações de cooperação entre as universidades 

signatárias deste convênio. 
 

II. Que a missão da Universitat de València é formar profissionais competentes a nível europeu e promover 

investigação de prestígio com impacto internacional que contribua para o desenvolvimento da nossa 

sociedade. A formação e a investigação promovem as tarefas que desempenha também no domínio da 

divulgação da ciência e da cultura e na reafirmação dos valores democráticos da sociedade em geral, e de 

Valência em particular. 

III. Que de acordo com o Estatuto da UERGS, cabe a esta última prover ensino de graduação e pós-graduação, 

formação de tecnólogos; oferecer cursos presenciais e não presenciais; promover cursos de extensão 

universitária; prestar assessoria científica e tecnológica e desenvolver a investigação, a ciência e as artes, 

privilegiando os aspetos relacionados com a formação humanística, a inovação, a transferência e o 

fornecimento de tecnologia, apostando no desenvolvimento regional sustentável e no aproveitamento das 

vocações e estruturas culturais e produtivas locais. 

IV. Que as referidas instituições ambicionam aumentar sua eficácia no cumprimento de seus objetivos por meio 
da cooperação mútua. 



 

 
CONCORDAM em celebrar um acordo que será regido pelas seguintes cláusulas: 

 
PRIMEIRA: Os objetivos deste acordo são, em termos gerais, estabelecer um quadro institucional que promova o 

desenvolvimento e difusão da cultura; em particular, o desenvolvimento do ensino superior e da investigação científica e 

tecnológica, abordando os problemas do seu desenvolvimento numa perspetiva sustentável. 

 
SEGUNDA: Para cumprir os objetivos indicados, as partes, de comum acordo, criarão uma comissão interinstitucional 

composta por representantes das universidades, que promoverá programas e projetos de cooperação, que especificarão 

as obrigações que cada uma das partes assumir na execução dos objetivos. 

 
TERCEIRA: Os programas e projectos referidos no número anterior serão objecto de acordos complementares ou de 

execução entre as universidades, quando se trate de programas ou projectos centrais ou multidisciplinares; ou entre as 

Faculdades, escolas, institutos e campi das respectivas universidades, mediante prévia autorização das instituições 

signatárias deste convênio, quando necessário, conforme regulamentação de cada parte. 

 
QUARTA: Os acordos complementares ou de execução referem-se, entre outros, aos seguintes aspectos: 

a) intercâmbio de professores, pesquisadores e alunos; 

b) formação e aperfeiçoamento de professores e pesquisadores; 

c) compartilhamento de conhecimento; 

d) realização conjunta de estudos, pesquisas e ações de extensão; 

e) cursos, seminários, conferências, workshops, etc. 

f) publicações; 

g) e qualquer outra atividade apropriada para atender aos objetivos deste acordo. 

 
Os acordos suplementares devem ser, em cada oportunidade, sujeitos à aprovação prévia ou posterior ratificação pelas 

autoridades competentes. 

QUINTA: As pessoas listadas neste acordo estarão sujeitas aos regulamentos vigentes das universidades em que 

desenvolvem suas atividades. 

A seleção de pessoas para o intercâmbio, em qualquer grau, de uma universidade ou de outra, será realizada de acordo 

com as normas da universidade de origem, sem prejuízo da aceitação pela universidade de destino. 

SEXTA: Cada instituição nomeará um representante para definir e organizar os programas de cooperação entre ambas 

as instituições. 








